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PORïARrA No 444t DE 19 DE SETEMBRO DE2022

O Prefeito lvlunicipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atrìbuições legaìs e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Leì Municipal

L2B2 de 27 de Julho de 2015, e conforme requerimento protocolado sob o No

39s412022,
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RESOLVE

Art. 10 - Conceoen Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

1.910912022 a f711212022 ao servidor VALDECIR FARAOM, do cargo de

provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal Saúde, referente ao

quinquênio de2017 a 2022.

Parágrafo Único - Fica cancelada a percepção do Adicional de Insalubridade de

20% (vinte) por cento respectivamente sobre o menor vencimento base do Município

de MÌssal/PR, concedida pela Portaria no 32512022, durante o período da referida

Licença.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNTTE Do PREFETTo MurutcIpnr DE MÌssAL, 19 DE sFrEN4BRo ot 2Q22.

-=-z/Ê-Adiltó Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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